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AUTÓGRAFO Nº 61/2023
AO PROJETO DE LEI Nº 39/2023

Dispõe sobre a instalação de dispositivo eletrônico de 
segurança do tipo botão de pânico nas escolas 
públicas da rede de ensino da cidade de Valinhos

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º da Lei Orgânica 

do Município, APROVOU e encaminha ao Poder Executivo Municipal, para sanção e 

promulgação, a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatória a instalação de dispositivo eletrônico 

de segurança do tipo botão de pânico nas escolas públicas da rede de ensino da 

Cidade de Valinhos.

§ 1º O botão de pânico deverá ser instalado em local da 

escola onde haja restrição por questão funcional de acesso a alunos a fim de evitar 

o acionamento desnecessário.

§ 2º Entende-se por botão de pânico o equipamento 

formado por um receptor e botão de acionamento que será usado para enviar sinal 

de alerta para uma central de monitoramento que deverá estar instalada na sede da 

Guarda Municipal.

§ 3º Deverá ainda ser instalado dispositivo que acione 

sirene de alto volume no lado externo da escola pública, para chamar atenção de 

transeuntes para alertar da possibilidade de ocorrência de ato de violência no local.

Art. 2º As escolas públicas deverão ser adequadas às 

disposições desta Lei nos prazos abaixo, contados a partir da identificação daquelas 

com o maior número de alunos ou propensas em razão do local onde estão 

localizadas ou que já ocorreram casos de bullying:

I - instalação em dez por cento das escolas no primeiro ano após publicação 

desta Lei;
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II - instalação em trinta por cento das escolas ao final do segundo ano;

III - cem por cento das escolas ao final do quinto ano.

Art. 3º O Poder Executivo, por meio da Secretaria 

Municipal de Educação, em conjunto com a Guarda Municipal, estabelecerá a forma 

de implantação do botão de pânico previsto nesta Lei.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 23 de maio de 2023.

Sidmar Rodrigo Toloi
Presidente

Simone Aparecida Bellini Marcatto
1ª Secretária

César Rocha Andrade da Silva
2º Secretário

Projeto de Lei de iniciativa do vereador Alécio Cau, com emenda nº 01.
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